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DRE - Eleição Discentes - Recurso ao Edital

 

Processo nº 23114.910280/2022-06

Interessado: Comissão Coordenadora do Curso de Agronomia - Campus Rio Paranaíba

RECURSO AO EDITAL DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DISCENTES
PARA COMISSÃO COORDENADORA DE CURSO DE GRADUAÇÃO

 

A Comissão Eleitoral indicada para conduzir o processo eleitoral para escolha de representantes discentes
de graduação para compor a Comissão Coordenadora do curso de Agronomia da UFV - Campus Rio
Paranaíba apresenta a análise de recurso(s) impetrado(s) quanto ao Edital nº 001/2022/AGP:
 

Análise do(s) recursos(s):

 

Não se aplica.

 

Parecer:

 

Não se aplica.

 

 

Assinaturas Requeridas:

1. Presidente da Comissão Eleitoral.
2. Membros da Comissão Eleitoral.

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE MARIA DE SOUSA RIBEIRO, Membro da
Comissão Eleitoral, em 06/07/2022, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carla Lúcia Santos de Moura, Usuário Externo, em
06/07/2022, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Amanda dos Reis Alves, Usuário Externo, em
06/07/2022, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RODRIGUES DOS REIS, Presidente da
Comissão Eleitoral, em 06/07/2022, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0754917 e o
código CRC 44E3B137.

Referência: Processo nº 23114.910280/2022-06 SEI nº 0754917
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